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Enviado por: "Licitações Fase Externa" <licitacao@cbtu.gov.br>
De: licitacao@cbtu.gov.br
Para: "Cheila Ayala" <chsouza077@gmail.com>
Com Cópia: licitacao@cbtu.gov.br
Data: 17/10/2024 18:37

Assunto: Re: Esclarecimento PE-90014 - 275068 - 30.10.24 - 10HS

Prezada licitante,
 
Ratifico o entendimento. O valor disputado deverá ser o valor para 48 meses. 
 
 
À disposição, 
 
Mayara Suzart

CEAVE/ GALIC

CBTU - A/C
 
 
Em 16/10/2024 às 12:17 horas, chsouza077@gmail.com escreveu:

Sr.Pregoeiro Boa Tarde,
Após leitura do edital e anexos já devidamente alterados verificamos a informação de que o contrato referente ao evento será global 
de 48 meses;  podendo ser renovado por mais 12 meses após o prazo final;  donde se conclui que o valor a ser disputado deverá ser
o global de 48 meses.  Estamos certos em nossa analogia ?
Acontece que no ANEXO B ou ANEXO 2 do Edital toda a demonstração da planilha está em quantitativos e valores mensais e
somente ao final é que nos demonstra a exigência de informação de valores anual e Global de 48 meses.
Tal demonstrativo em quantidades e valores mensais também se apresenta na planilha onde será a disputa pelo SICAF.
Perguntamos:  os valores a serem disputados na plataforma do SICAF serão globais mensais ou globais por 48 meses ?  
Agradecemos a elucidação de nossa dúvida.
Cordialmente,
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